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PREPOSIÇÃO

de em a per/por

ARTIGOS
DEFINIDOS

masculino
singular o do no ao pelo

plural os dos nos aos pelos

feminino
singular a da na à pela

plural as das nas às pelas

ARTIGOS
 INDEFINIDOS

masculino
singular um dum num

plural uns duns nuns

feminino
singular uma duma numa

plural umas dumas numas

— Substantivo
Essa classe atribui nome aos seres em geral (pessoas, animais, qualidades, sentimentos, seres mitológicos e espirituais). Os substantivos 

se subdividem em: 
Próprios ou Comuns: são próprios os substantivos que nomeiam algo específico, como nomes de pessoas (Pedro, Paula) ou lugares 

(São Paulo, Brasil). São comuns os que nomeiam algo na sua generalidade (garoto, caneta, cachorro). 
Primitivos ou derivados: se não for formado por outra palavra, é substantivo primitivo (carro, planeta); se formado por outra palavra, 

é substantivo derivado (carruagem, planetário). 
Concretos ou abstratos: os substantivos que nomeiam seres reais ou imaginativos, são concretos (cavalo, unicórnio); os que nomeiam 

sentimentos, qualidades, ações ou estados são abstratos.  
Substantivos coletivos: são os que nomeiam os seres pertencentes ao mesmo grupo. Exemplos: manada (rebanho de gado), 

constelação (aglomerado de estrelas), matilha (grupo de cães).  

— Adjetivo
É a classe de palavras que se associa ao substantivo para alterar o seu significado, atribuindo-lhe caracterização conforme uma 

qualidade, um estado e uma natureza, bem como uma quantidade ou extensão à palavra, locução, oração, pronome, enfim, ao que quer 
que seja nomeado.

Os tipos de adjetivos 
Simples e composto: com apenas um radical, é adjetivo simples (bonito, grande, esperto, miúdo, regular); apresenta mais de um 

radical, é composto (surdo-mudo, afrodescendente, amarelo-limão).  
Primitivo e derivado: o adjetivo que origina outros adjetivos é primitivo (belo, azul, triste, alegre); adjetivos originados de verbo, 

substantivo ou outro adjetivo são classificados como derivados (ex.: substantivo morte → adjetivo mortal; adjetivo lamentar → adjetivo 
lamentável). 

Pátrio ou gentílico: é a palavra que indica a nacionalidade ou origem de uma pessoa (paulista, brasileiro, mineiro, latino).  

O gênero dos adjetivos 
Uniformes: possuem forma única para feminino e masculino, isto é, não flexionam seu termo. Exemplo: “Fred é um amigo leal.” / 

“Ana é uma amiga leal.”  
Biformes: os adjetivos desse tipo possuem duas formas, que variam conforme o gênero. Exemplo: “Menino travesso.” / “Menina 

travessa”. 

O número dos adjetivos 
Por concordarem com o número do substantivo a que se referem, os adjetivos podem estar no singular ou no plural. Assim, a sua 

composição acompanha os substantivos. Exemplos: pessoa instruída → pessoas instruídas; campo formoso → campos formosos.

O grau dos adjetivos
Quanto ao grau, os adjetivos se classificam em comparativo (compara qualidades) e superlativo (intensifica qualidades).

Comparativo de igualdade: “O novo emprego é tão bom quanto o anterior.”  
Comparativo de superioridade: “Maria é mais prestativa do que Luciana.” 
Comparativo de inferioridade: “O gerente está menos atento do que a equipe.”   
Superlativo absoluto: refere-se a apenas um substantivo, podendo ser: 
– Analítico - “A modelo é extremamente bonita.” 
– Sintético - “Pedro é uma pessoa boníssima.” 
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desenvolvimento de competências voltadas ao letramento digital 
de jovens e adultos, criação de conteúdos digitais, comunicação e 
colaboração, segurança e resolução de problemas.(Incluído pela Lei 
nº 14.533, de 2023)

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII docapu-
tdeste artigo, as relações entre o ensino e a aprendizagem digital 
deverão prever técnicas, ferramentas e recursos digitais que for-
taleçam os papéis de docência e aprendizagem do professor e do 
aluno e que criem espaços coletivos de mútuo desenvolvimento.
(Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023)

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o 
período de internação, ao aluno da educação básica internado para 
tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tem-
po prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamen-
to, na esfera de sua competência federativa.(Incluído pela Lei nº 
13.716, de 2018).

Art. 5oO acesso à educação básica obrigatória é direito público 
subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associa-
ção comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra 
legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o po-
der público para exigi-lo.(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 1oO poder público, na esfera de sua competência federativa, 
deverá:(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade 
escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a educa-
ção básica;(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à es-

cola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público as-

segurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas nocaputdeste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do§ 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para 
garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser impu-
tada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensi-
no, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos diferen-
tes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior.

Art. 6oÉ dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das 
crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade.
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguin-
tes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto 
noart. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-AAo aluno regularmente matriculado em instituição de 
ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no exer-
cício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, mediante 
prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula 

marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja 
vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe atribuir, a cri-
tério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 
prestações alternativas, nos termos do inciso VIII docaputdo art. 
5º da Constituição Federal:(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)
(Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realiza-
da em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro 
horário agendado com sua anuência expressa;(Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019)(Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pes-
quisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela institui-
ção de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros 
curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno.(Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de 
que trata este artigo substituirá a obrigação original para todos os 
efeitos, inclusive regularização do registro de frequência.(Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 3º  As instituições de ensino implementarão progressiva-
mente, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações ne-
cessárias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas 
neste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)(Vigência)(Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo 
função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos 
termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de:(Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obri-
gatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma-
ção básica comum;

IV-A- estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identifica-
ção, cadastramento e atendimento, na educação básica e na educa-
ção superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação;(In-
cluído pela Lei nº 13.234, de 2015)
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os católicos defendiam a liberdade do ensino e o direito da família de escolher o tipo de educação a ser oferecida aos filhos. Na verdade, 
essa questão impedia a democratização da educação pública, ao incorporar no texto legal a cooperação financeira para as escolas privadas 
em uma sociedade em que mais da metade da população não tinha acesso à escolarização. 

Opondo-se a essa postura elitista, os liberais, apoiados por intelectuais, estudantes e sindicalistas, iniciaram campanha em defesa 
da escola pública que culminou, em 1959, com o Manifesto dos Educadores. Este propunha o uso dos recursos públicos unicamente nas 
escolas públicas e a fiscalização estatal para as escolas privadas.

A expansão da escola privada foi mais intensa após o golpe militar de 1964, que instaurou a ditadura militar e beneficiou grandemente 
a iniciativa privada, especialmente no ensino superior. 

Durante o processo de elaboração da Constituição de 1988, verificou-se novamente o confronto entre publicitas e privatistas. No 
entanto, os privatistas apresentavam novas feições, uma vez que passaram a ser compostos não apenas de grupos religiosos católicos, 
mas também de protestantes e empresários do ensino. Ideologicamente, atacavam o ensino público, caracterizado como ineficiente e 
fracassado, contrastando-o com a suposta excelência da iniciativa privada, mas ocultando os mecanismos de apoio governamental à rede 
privada, tais como imunidade fiscal sobre bens, serviços e rendas, garantia de pagamento das mensalidades escolares e bolsas de estudo. 
Esses mecanismos mantiveram-se mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Como que reforçando as disparidades entre uma e outra rede, o descompromisso estatal com a educação pública deteriorou os salá-
rios dos professores e as condições de trabalho, o que gerou greves e mobilizações. A preferência pela escola particular ampliou-se por sua 
aparência de melhor organização e eficácia. Muitas famílias fizeram sacrifícios em muitos gastos para propiciar um ensino supostamente 
de melhor qualidade em uma escola particular. 

A análise de que a escola privada é superior à pública não se sustenta, em geral, por não haver homogeneidade em nenhuma das 
redes – há boas e más escolas em ambas –, como demonstram as análises do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb). Além disso, 
é nas escolas públicas que se encontram os segmentos economicamente menos favorecidos da sociedade. Conforme o Censo Escolar da 
Educação Básica de 2010 (Tabela 1 e Gráfico 1): 

Nos 194.939 estabelecimentos-de educação básica do país estão matriculados 51.549.889 alunos, sendo que 43.989.507 (85,4%) es-
tão em escolas públicas e 7.560.382 (14,6%) em escolas da rede privada. As redes municipais são responsáveis por quase metade das ma-
trículas – 46,0% –, o equivalente a 23.722.411 alunos, seguida pela rede estadual, que atende a 38,9% do total, o equivalente a 20.031.988. 
A rede federal, com 235.108 matrículas, participa com 0,5% do total (Brasil. MEC/lnep, 2010, p. 3-4).

Por esses dados, fica clara a importância da educação pública no país e para a democratização da sociedade, uma vez que ela desem-
penha papel significativo no processo de inclusão social.

Tabela 1- Número de matrículas na Educação Básica por Dependência Administrativa 

Fonte: MEC/Inep/DEED
Notas: 1) Não inclui matrículas em turmas de atendimento complementar.

2) O mesmo aluno pode ter mais de uma matrícula.
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o imprevisível, à ambiguidade e demais riscos à ordem e a unicidade, repetindo que todos são iguais, todos são livres, mas um “todo” 
padronizado, dentro de seus pressupostos disciplinadores. 

Esse discurso sustenta a organização pedagógica escolar e, por seus parâmetros, o aluno diferente desestabiliza o pensamento mo-
derno da escola, na sua ânsia pelo lógico, pela negação das condições que produzem diferenças, que são as, atrizes da nossa identidade. 

A diferença propõe o conflito, o dissenso e a imprevisibilidade, a impossibilidade do cálculo, da definição, a multiplicidade incontro-
lável e infinita. Se ela é recusada, negada, desvalorizada, há que assimilá-la ao igualitarismo essencialista e, se aceita e valorizada, há que 
mudar de lado e romper com os pilares nos quais a escola tem se firmado até agora. 

Em Uma teoria da justiça (2002), Rawls opõe-se às declarações de direito do mundo moderno, que igualaram os homens em seu 
instante de nascimento e estabeleceram o mérito e o esforço de cada um como medida de acesso e uso dos bens, recursos disponíveis e 
mobilidade social.

Na mesma direção das propostas escolares inclusivas, o referido autor defende que a distribuição natural de talentos ou a posição 
social de cada indivíduo ocupa não são justas nem injustas. O que as torna justas ou não são as maneiras pelas quais as instituições fazem 
uso delas. 

A esse propósito é fundamental a contribuição de Joseph Jacotot. Ele nos trouxe um olhar original sobre a igualdade. Ele afirmava 
que a igualdade não seria alcançada a partir da desigualdade, como se espera atingi-la, até hoje, nas escolas; acreditava em uma outra 
igualdade, a igualdade de inteligências. 

Em outras palavras, a emancipação da inteligência proviria dessa igualdade da capacidade de aprender, que vem antes de tudo e é 
ponto de partida para qualquer tipo ou nível de aprendizagem. 

Segundo Jacotot, a igualdade não é um objetivo a atingir, mas um ponto de partida, uma suposição a ser mantida em qualquer cir-
cunstância. 

A escola insiste em afirmar que os alunos são diferentes quando se matriculam em uma série escolar, mas o objetivo escolar, no final 
desse período letivo, é que eles se igualem em conhecimentos a um padrão que é estabelecido para aquela série, caso contrário serão 
excluídos por repetência ou passarão a frequentar os grupos de reforço e de aceleração da aprendizagem e outros programas embrute-
cedores da inteligência. A indiferença às diferenças está acabando, passando da moda. Nada mais desfocado da realidade atual do que 
ignorá-las. Mas é preciso estar atento, pois combinar igualdade e diferenças no processo escolar é andar no fio da navalha. O certo, po-
rém, é que os alunos jamais deverão ser desvalorizados e inferiorizados pelas suas diferenças, seja nas escolas comuns, seja nas especiais. 

Fazer valer o direito à educação no caso de pessoas com deficiência 
O ensino escolar brasileiro continua aberto a poucos. A inclusão escolar tem sido mal compreendida, principalmente no seu apelo a 

mudanças nas escolas comuns e especiais.Artigos, livros, palestras que tratam devidamente do tema insistem na transformação das prá-
ticas de ensino comum e especial para a garantia da inclusão. Há apoio legal suficiente para mudar, mas só temos tido até agora, muitos 
entraves nesse sentido: a resistência das instituições especializadas a mudanças de qualquer tipo; a neutralização do desafio à inclusão 
por meio de políticas públicas que impedem que as escolas se mobilizem para rever suas práticas homogeneizadoras, meritocráticas, con-
dutistas, subordinadoras e, em consequência, excludentes; o preconceito, o paternalismo em relação aos grupos socialmente fragilizados, 
como o das pessoas com deficiência.A lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 96) deixa claro que o ensino especial é uma 
modalidade e, como tal, deve perpassar o ensino comum em todos os seus níveis, da escola básica ao ensino superior. 

Se ainda não é do conhecimento geral, é importante que se saiba que as escolas especiais complementam e não substituem a escola 
comum. As escolas especiais se destinam ao ensino do que é diferente da base curricular nacional, mas que garante e possibilita ao aluno 
com deficiência a aprendizagem desses conteúdos quando incluídos nas turmas comuns de ensino regular; oferecem atendimento educa-
cional especializado, que não tem níveis seriações, certificações. 

Nossa obrigação é fazer valer o direito de todos à educação e não precisamos ser corajosos para defender a inclusão, porque estamos 
certos de que não corremos nenhum risco ao propor que alunos com e sem deficiência deixem de frequentar ambientes educacionais à 
parte, que segregam, discriminam, diferenciam pela deficiência, excluem – como é próprio das escolas especiais. 

 O que falta às escolas especiais é o ambiente apropriado de formação do cidadão. Se a inclusão for uma das razões fortes de mudan-
ças, temos condições de romper com os modelos conservadores da escola comum brasileira e iniciar um processo gradual, porém firme, 
de redirecionamento de suas práticas para melhor qualidade de ensino para todos. 

Muitas escolas, tanto comuns como especiais, já estão assegurando aos alunos com deficiência o atendimento educacional especia-
lizado, em horário diferente do da escola comum. 

O processo de transformação da escola comum é lento, para que haja um processo de mudança. Cujo movimento ruma para novas 
possibilidades para o ensino comum e especial, há que existir uma ruptura com o modelo antigo da escola. 

Em resumo, a inclusão não pode mais ser ignorada. Ela está tão presente que motiva pressões descabidas, que pretendem nos de-
sestabilizar a qualquer custo. 

Atendimento Escolar de alunos com necessidades educacionais especiais: um olhar sobre as políticas públicas de educação no 
Brasil. 

As instituições escolares, ao reproduzirem constantemente o modelo tradicional, não têm demonstrado condições de responder aos 
desafios da inclusão social e do acolhimento às diferenças nem de promover aprendizagens necessárias à vida em sociedade, particular-
mente nas sociedades complexas do século XXI. Assim, neste século em que o próprio conhecimento e nossa relação com ele mudaram 
radicalmente, não se justifica que por parte expressiva da sociedade continue apegada à representação da escola transmissora de conhe-
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a solução para o seu concurso!

Editora

(FUNDEF), implantado no governo Fernando Henrique, houve uma 
significativa melhoria no ensino fundamental principalmente no 
que diz respeito à remuneração dos educadores que atuam neste 
nível de ensino.

Em busca de melhoria no ensino obrigatório o Presidente da 
República sancionou no dia 06/02/2006 a Lei nº 11.274 que regu-
lamenta o ensino fundamental de nove anos e altera os artigos 29, 
30, 32 e 87 da LDB, que estabelece as diretrizes da educação na-
cional, dispondo sobre a duração de 9 (nove) anos para o ensino 
fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos 
de idade.

No entanto, devemos estar atentos para o fato de que a inclu-
são de crianças de seis anos de idade não deverá significar a an-
tecipação dos conteúdos e atividades que tradicionalmente foram 
compreendidos como adequados à primeira série. Destacamos, 
portanto, a necessidade de se construir uma nova estrutura e orga-
nização dos conteúdos em um ensino fundamental, agora de nove 
anos. Outra inovação da LBD em seu artigo 26 é a obrigatoriedade 
do ensino de Artes na grade curricular do ensino fundamental, po-
rém, o ensino da educação física compõe a proposta pedagógica 
do estabelecimento de ensino, más, torna-se facultativa aos cursos 
noturnos. 

Toda essa mudança que ocorreu na estrutura do ensino fun-
damental tem melhorado de maneira signifivativa a qualidade do 
ensino neste nível de ensino, no entanto há muito que melhorar.

A educação de jovens e adultos (EJA)
A educação de jovens e adultos no Brasil deu-se inicio com a 

chegada dos jesuítas no período colonial, pois os mesmos com o 
intuito de impregnar a cultura portuguesa e as doutrinas católicas 
não mediram esforços em prol da alfabetização dos povos primiti-
vos (indígenas).

Quase quinhentos anos se passaram e a luta em prol da alfabe-
tização continua, são inúmeras as medidas tomadas pelo governo 
federal na tentativa de erradicar o analfabetismo brasileiro que bei-
ra a casa dos 20 milhões de indivíduos que não sabem ler ou escre-
ver pequenas frases do dia-dia, pois a modernização, robotização e 
o uso cada vez mais de equipamentos operados através de progra-
mas de computador, têm feito milhares de pessoas perderem seu 
posto de trabalho.

Segundo Kruppa (2007), em1990 ano internacional da Alfabe-
tização, com Paulo Freire à frente da Secretaria de Educação do 
Município de São Paulo, organiza-se a Primeira Conferência Bra-
sileira de Alfabetização, no qual representantes do Ministério da 
Educação (MEC) se comprometeram em priorizar a alfabetização 
de adultos. Em 1997 o governo Federal desvincula a EJA do MEC 
e cria o Programa Alfabetização Solidária com o objetivo de redu-
zir as altas taxas de analfabetismo que ainda vigorava em algumas 
regiões do país, programa este preside pela primeira dama do país 
e atendendo 1,5 milhão e meio de brasileiros em 1200 municípios 
brasileiros de 15 Estados, trabalhando em parcerias, com empre-
sas, instituições universitárias, pessoas físicas, prefeituras, e o Mis-
tério da Educação (MEC)

Além das turmas tradicionais da (EJA), em 2003 o governo do 
presidente LULA, criou o Programa Brasil Alfabetizado, que priori-
zou de inicio as instituições filantrópicas, somente a partir do se-
gundo ano as Secretarias estaduais e municipais de educação rece-
beram mais recursos do programa, chegando em 2007 com quase 
50 % de todos os recursos destinados ao Brasil Alfabetizado. 

Em consonância com a Constituição, a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, estabelece que “O dever do Estado com a edu-
cação escolar pública será efetivado mediante a garantia de ensino, 
obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram aces-
so idade própria”. (Artigo 4)

No seu artigo 37, refere-se à educação de jovens e adultos de-
terminando que “A educação de jovens e adultos será destinada 
àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos no 
ensino fundamental e médio na idade própria”. No inciso 1º, deixa 
clara a intenção de assegurar educação gratuita e de qualidade a 
esse segmento da população, respeitando a diversidade que nele 
se apresenta.

O desafio imposto para a EJA na atualidade se constitui em 
reconhecer o direito do jovem/adulto de ser sujeito; mudar radi-
calmente a maneira como a EJA é concebida e praticada; buscar 
novas metodologias, considerando os interesses dos jovens e adul-
tos; pensar novas formas de EJA articuladas com o mundo do tra-
balho; investir seriamente na formação de educadores; e renovar 
o currículo – interdisciplinar e transversal, entre outras ações, de 
forma que este passe a constituir um direito, e não um favor pres-
tado em função da disposição dos governos, da sociedade ou dos 
empresários.

O Ensino Médio
O ensino médio brasileiro era ministrado assim como o fun-

damental pelos padres jesuítas e tinha como principal objetivo a 
preparação de sacerdotes para a igreja católica que posteriormente 
complementaria seus estudos na Europa.

Somente com a expulsão destes padres em 1759, do reino por-
tuguês pelo rei influenciado, por seu primeiro ministro Marquês de 
Pombal, é que de fato o governo brasileiro assume a responsabili-
dade pela educação nacional inclusive o ensino médio que corres-
pondia a sete anos de estudos sendo dividido em 1º etapa compos-
ta de quatro anos o ginásio (hoje fundamental maior) e 2º etapa 
composta de três anos (hoje ensino médio).

Segundo Pinto (2007), o governo Vargas em 1937, implantou 
um sistema de ensino profissionalizante para atender as camadas 
populares com objetivo de preparar Mão de obra para o mercado 
de trabalho, porém, somente o ensino médio propedêutico permi-
tia acesso ao ensino superior. 

Mas foi no governo do regime militar em que o ensino mé-
dio teve grandes alterações poiso presidente Médici através da Lei 
nº5692/71, determinou que todas as escolas do país ministrassem 
um ensino médio de 3 anos estritamente de caráter profissionali-
zante, tudo indica que era uma tentativa de diminuir a demanda de 
vagas nas universidade públicas e barrar as manifestações estudan-
tis que ocorria pelo país.

Porém a grande explosão do ensino médio na rede particular 
em busca de porta para a educação superior fez com que o po-
lêmico ensino médio profissionalizante fosse revogado pela Lei nº 
7044/82, e tudo voltou como era antes.

De acordo com Constituição de 88 em seu artigo nº 211 pa-
rágrafo 3º afirma que o ensino médio deverá ser ministrado pelo 
Estado e pelo Distrito Federal, isso não impede que os municípios 
ofereçam este nível de ensino, porém só podem depois de asse-
gurarem a demanda pela educação infantil e ensino fundamental 
o que está longe de acontecer. Já na LDB em seu artigo 35 inciso 
III afirma que o ensino médio tem como uma das finalidades “o 
aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a 


